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        ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA   

       Gabinete do Prefeito 
 

  

 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000 
Tel/Fax: (75) 3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77 – gapre@acajutiba.ba.gov.br 

 

 

                                  DECRETO Nº 017 DE 19 DE JANEIRO DE 2023.    

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇAO, A PEDIDO, DA 
SERVIDORA PÚBLICA DA FUNÇÃO QUE 
EXERCERA JUNTO AO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - Estado da Bahia, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela Servidora Pública Municipal requerendo 

sua exoneração do Cargo de Conselheira Tutelar;  

CONSIDERANDO que a mesma dispõe de capacidade civil, realizou o ato dentro de suas 

capacidades mentais, é maior e capaz e na autonomia da sua vontade; 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a servidora LEIDEANE DA CONCEIÇÃO SANTOS 
CARDOSO,  matrícula 948, do Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR.  

Art 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 06 de 

Janeiro de 2023, revogando as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.    

Gabinete do Prefeito de Acajutiba - Bahia, 19 de Janeiro de 2023. 

 

 

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS 
PREFEITO 
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